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Resumo: Este artigo pretende descrever o impacto da emenda constitucional n° 45 na doutrina brasileira sobre a 
incorporação e o status dos tratados de direitos humanos. A emenda incluiu um terceiro parágrafo no art. 5º da 
Constituição que prescreve que os tratados e convenções de direitos humanos, aprovados pelo procedimento de 
emenda, são equivalentes às emendas constitucionais. A doutrina, apesar do novo texto constitucional, continua 
dividida: há uma tendência entre os juristas brasileiros em manter seus pontos de vista anteriores, interpretando a 
Constituição para confirmá-los. 

Palavras-chave: Emenda constitucional n° 45, tratados internacionais de direitos humanos, doutrina brasileira. 

Abstract: This article intends to describe the impact of the 45th constitutional amendment in the brazilian doctrine 
about the incorporation and the status of the human rights international treaties. The amendment has included a 
3rd paragraph in the 5th article of the Constitution that prescribes that the human rights international treaties and 
conventions, approved by the amendment proceeding, are equivalent to constitutional amendments. The doctrine, 
ŀƭǘƘƻǳƎƘ ǘƘŜ ƴŜǿ ŎƻƴǎǘƛǘǳǘƛƻƴŀƭΩǎ ǘŜȄǘΣ ŎƻƴǘƛƴǳŜ ǎƘŀǊŜŘΥ ǘƘŜǊŜ ƛǎ ŀ ǘŜƴŘŜnce among the brazilian jurists to keep 
their previous points of view interpretating the Constitution to confirm them. 
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Introdução 

Os temas da incorporação e do status dos tratados internacionais são recorrentes não 

somente no Direito brasileiro, mas em diversos ordenamentos jurídicos contemporâneos, dada 

a intensificação das relações internacionais nas últimas décadas. 

No Direito brasileiro, ganhou fôlego a discussão, no que tange aos tratados em geral, na 

década de 1970, quando chegou ao Supremo Tribunal Federal a questão da aplicação das 

Convenções de Genebra1, e, no que concerne aos tratados internacionais de direitos humanos, 

após a Constituição de 1988. Nesse cenário, vivenciaram doutrina e jurisprudência um intenso 

                                                      
*
 Trabalho de conclusão de curso apresentada na Escola Superior de Direito Constitucional (ESDC), como exigência 

parcial para a obtenção de título de Especialista em Direito Constitucional, perante banca composta pelo Professor 
Livre Docente Elival da Silva Ramos (Orientador), pelo Professor Mestre Marcelo Lamy e pela Professora Especialista 
Elaine Parpinelli Moreno Vessoni, no dia 18 de maio de 2006. 
**

 Mestrando em Direito do Estado (USP). Especialista em Direito Constitucional (ESDC). Membro da Comissão 
Cultural dƻ Lƴǎǘƛǘǳǘƻ άtƛƳŜƴǘŀ .ǳŜƴƻέ ς Associação Brasileira dos Constitucionalistas. 
1
 Promulgadas através dos decretos do Presidente da República nº57.595, de 7 de janeiro, sobre cheques, e nº 

57.663, de 24 de janeiro, sobre letras e notas, ambos de 1966. 
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debate que pretendeu a emenda constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, ver 

encerrado. 

O presente trabalho tem por escopo analisar o impacto da emenda constitucional nº 

45/04, que acrescentou um §3º ao art. 5º da Constituição, na doutrina brasileira, sobre a 

incorporação e o status dos tratados internacionais de direitos humanos na ordem jurídica 

interna. 

Delimita-se, assim, claramente, o âmbito de trabalho. Do amplo tema do direito dos 

tratados, somente duas questões serão desenvolvidas: a incorporação e a hierarquia dos 

tratados de direitos humanos. E estas questões serão desenvolvidas no seio da doutrina 

brasileira (não abrangendo a jurisprudência, brasileira ou estrangeira, nem a doutrina 

estrangeira), tomando-se o impacto da reforma como foco de análise. Delimitam-se, 

igualmente, os objetivos a serem alcançados: não se propõe o trabalho a equacionar, ao final, 

um sistema brasileiro de incorporação dos tratados internacionais de direitos humanos, 

incluído aqui o seu status após esta incorporação. Seu escopo é mais modesto. Busca-se 

indicar, ao final, linhas gerais seguidas pela doutrina, no que diz respeito a ambos os temas, 

comparando-se o que se sustentava antes e após a mutação constitucional, em outras 

palavras, como se comportou a doutrina sobre a incorporação e o status dos tratados 

internacionais de direitos humanos com a alteração constitucional operada com a reforma. 

Para tanto, dividiu-se o trabalho em dois capítulos. 

O primeiro deles indica as posições doutrinárias sustentadas com relação à incorporação 

e ao status dos tratados internacionais de direitos humanos até a reforma, implementada no 

final do ano de 2004, e o segundo, as posições sustentadas pela doutrina brasileira após a 

emenda. Por fim, uma breve conclusão analisa o impacto da reforma na doutrina, apontando 

possíveis tendências desta ao tratar dos temas. 

No primeiro capítulo, ao ser tratada a incorporação dos tratados internacionais de 

direitos humanos à ordem interna, serão levantadas algumas questões relativas ao seu 

procedimento, principalmente acerca da necessidade de um ato de incorporação, no caso 

brasileiro, um decreto do Executivo, para que o tratado tenha executoriedade interna, contra a 

qual se insurgem os partidários da incorporação automática destes tratados. Nesse mesmo 

capítulo, ao ser tratada a hierarquia dos tratados internacionais de direitos humanos na ordem 

interna, buscou-se expor os dois principais entendimentos, quais sejam, o que atribui status 
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constitucional e o que atribui status infraconstitucional a esses tratados, ainda que existam 

outras correntes, mas de menor expressão doutrinária. 

No segundo capítulo, ao ser tratada a incorporação dos tratados de direitos humanos à 

ordem interna pós-reforma, buscou-se pontuar algumas questões procedimentais que surgem 

da leitura do dispositivo, bem como o impacto do mesmo no debate sobre a necessidade do 

ato de incorporação no direito nacional, sendo este o seu foco central. Por fim, procurou-se 

apresentar as opiniões dos doutrinadores no que tange ao status dos tratados de direitos 

humanos que forem aprovados após a reforma, incluído aqui o problema ventilado da situação 

dos tratados já aprovados até a data da emenda. 

Dessa forma, intentou-se sistematizar em ambos os capítulos as mais diversas opiniões 

doutrinárias, procurando mantê-las, ao máximo, no original, apresentando-as de maneira a 

manter a maior fidelidade possível com o pensamento de seus autores. Justifica-se, assim, a 

grande quantidade de citações existentes nos capítulos. 

Por fim, busca-se, como assinalado, extrair algumas conclusões sobre as tendências dos 

posicionamentos doutrinários no que diz respeito à incorporação ao direito interno e ao status 

dos tratados internacionais de direitos humanos. Nesse intento, esboçam-se alguns 

comentários gerais sobre como reagiu a doutrina nacional ao acréscimo do §3º ao art. 5º da 

Constituição, bem como sobre a reação de alguns doutrinadores em específico, que tiveram a 

oportunidade de se manifestar sobre os temas antes e depois da reforma. Encontram-se, 

assim, apontamentos gerais da doutrina como um todo, ao lado, e dentro do possível, de 

indicações específicas de alguns doutrinadores. 

1. A doutrina brasileira sobre a incorporação ao direito interno e o status dos 
tratados internacionais de direitos humanos antes da Emenda Constitucional nº 
45/04 

1.1. Sobre a incorporação ao direito interno 

A primeira questão que se deve enfrentar ao se discutir as relações entre o direito 

interno e o direito internacional diz respeito à incorporação deste por aquele, ou melhor, diz 

respeito ao procedimento que deve este obedecer para que tenha aplicação no âmbito 

territorial de vigência daquele. 
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Se, por um lado, a doutrina brasileira é pacífica quanto à necessidade do cumprimento 

de um procedimento de celebração do tratado, previsto pelo ordenamento jurídico interno, 

em especial pela Constituição, por outro lado, ela se divide quanto à necessidade de um ato de 

incorporação τ no caso brasileiro, um decreto executivo, editado pelo Presidente da 

wŜǇǵōƭƛŎŀΣ ǇƻǊ ŜǎǎŜ ƳƻǘƛǾƻ ǘŀƳōŞƳ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘƻ άŀǘƻ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻέ2 τ para que os tratados 

internacionais tenham, após a sua ratificação no âmbito internacional, aplicação no direito 

interno. 

Assim, para uns, um tratado, ainda que ratificado, no âmbito do direito internacional, 

pela República Federativa do Brasil, somente seria aplicado, no âmbito do direito interno, 

depois de promulgado por meio de decreto do Presidente da República. Para outros, de 

maneira diversa, não haveria a necessidade de promulgação deste ato de execução, e, por 

conseqüência, a aplicação dos tratados internacionais de direitos humanos decorreria 

automática e diretamente de sua ratificação, no âmbito do direito internacional. 

Dada a controvérsia doutrinária, busca-se, neste ponto, identificar, dentre os 

dispositivos do ordenamento interno, quais prescreveriam o procedimento de celebração dos 

tratados internacionais, sobre os quais não discorda, em suas linhas gerais, a doutrina 

nacional.3 Nessa empreitada, podem-se identificar os arts. 84, VII e VIII, e 49, I, da 

Constituição. 

Estabelece o art. 84, VII e VIII, da Constituição: 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

(...) 

VII ς manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos; 

VIII ς celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a 
referendo do Congresso Nacional. 

Atribui o dispositivo, como se extrai de seu texto, competência privativa ao Presidente 

da República para o trato das relações internacionais, em sentido amplo, e para a celebração 

                                                      
2
 !ŘƻǘŀƳƻǎΣ ŀǎǎƛƳΣ ǇŀǊŀ ǘǊŀǘŀǊ Řƻ ŀǘƻ ŘŜ ƛƴŎƻǊǇƻǊŀœńƻ ƴƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ōǊŀǎƛƭŜƛǊƻΣ ƛƴŘƛǎǘƛƴǘŀƳŜƴǘŜ ƻǎ ǘŜǊƳƻǎ άŀǘƻ ŘŜ 
ƛƴŎƻǊǇƻǊŀœńƻέ Ŝ άŀǘƻ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻέΦ 
3
 Em linhas gerais, porque, ainda que não se discorde quanto à necessidade de obediência deste procedimento de 
ŎŜƭŜōǊŀœńƻ Řƻǎ ǘǊŀǘŀŘƻǎΣ Ƙł ǉǳŜǎǘƿŜǎ ƭŜǾŀƴǘŀŘŀǎ ǇŜƭŀ ŘƻǳǘǊƛƴŀΣ ŎƻƳƻ ŀ ǾƛŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ άŀŎƻǊŘƻǎ Řƻ 9ȄŜŎǳǘƛǾƻέ ƻǳ ŀ 
competência do Executivo em contraposição à do Legislativo para ratificar os tratados no âmbito internacional. 
Estes questionamentos serão tão somente apontados, uma vez que seu estudo aprofundado fugiria ao escopo 
deste trabalho. 
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de tratados, convenções e atos internacionais, expressões parciais daquelas relações, sujeitos 

estes a referendo do Congresso Nacional. 

Sobre a primeira das competências, afirma Manoel Gonçalves Ferreira Filho4 ǉǳŜ άŎƻƳƻ 

representante do Estado, em sua unidade, na órbita internacional, cabe ao Presidente da 

wŜǇǵōƭƛŎŀ ƳŀƴǘŜǊ ǊŜƭŀœƿŜǎ ŎƻƳ 9ǎǘŀŘƻǎ ŜǎǘǊŀƴƎŜƛǊƻǎέΤ Ŝ ŀŎǊŜǎŎŜƴǘŀ ƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭƛǎǘŀΣ 

acompanhando o desenvolvimento do direito internacional, no que se refere aos seus agentes: 

Embora a Constituição não o diga, está implícito nela que a ele cabe 
também manter as relações com as inúmeras organizações internacionais 

hoje existentes, que desempenham um papel político muito importante. 

Já, sobre a competência para a celebração de tratados, convenções e atos 

internacionais, leciona Ferreira Filho que 

esta competência é decorrente da anterior. Evidentemente os atos 
internacionais resultam das relações estrangeiras. Assim, quem é 
competente para manter essas relações há de ser quem há de celebrar tais 
atos.5 

Aponta Alexandre de Moraes6 nessa competência do Presidente da República para 

celebrar todos os tratados, convenções e atos internacionais a primeira fase do processo de 

incorporação7 destes tratados internacionais pela ordem interna brasileira. Esta primeira fase 

é desdobrada em duas por Celso de Albuquerque Mello8, denominadas negociação e 

assinatura. 

Complementando esta competência privativa do Presidente da República para celebrar 

tratados, determina o art. 49, I, da Constituição: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I ς resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

                                                      
4
 Comentários, p. 441. 

5
 Comentários, p. 442. 

6
 Direito constitucional, p. 550. 

7
 Rigorosamente falando, essa competência do Presidente da República representa uma primeira fase do 

procedimento de celebração dos tratados internacionais, e não do seu procedimento de incorporação. Este 
procedimento de celebração do tratado internacional estende-se até a sua ratificação, que também é competência 
do Chefe do Executivo; o processo de incorporação acontece em seguida, após a ratificação. 
8
 Curso, p. 213-216. 
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Trata-se da segunda fase do procedimento de celebração dos tratados internacionais 

pelo Estado brasileiro. É a fase de deliberação do Parlamento, que será realizada por meio da 

promulgação de um decreto legislativo, devidamente promulgado pelo Presidente do 

Congresso Nacional e publicado9. 

Sobre o dispositivo, preleciona Maristela Basso: 

A aprovação é fase vital da vida dos tratados e é da competência do 
Congresso Nacional, de acordo com o art. 49 da Constituição Federal 
brasileira (...). Vê-se, assim, que é de responsabilidade do Poder Legislativo 
controlar o texto do documento internacional assinado pelo Executivo e 

autorizar, ou não, a sua incorporação na ordem jurídica interna.
 10

 

O Poder Legislativo passou a participar dos assuntos internacionais do Estado no final do 

século XVIII, com a independência dos EUA e com a Revolução Francesa, consubstanciando o 

que Celso de Albuquerque Mello11 ŀǇƻƴǘŀ ŎƻƳƻ ǳƳ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ άŘŜƳƻŎǊŀǘƛȊŀœńƻ Řŀǎ ǊŜƭŀœƿŜǎ 

ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎέΣ ǳƳ Řƻǎ ƛƳǇŀŎǘƻǎ Řŀ ŎƻƴŎŜǇœão que se formara de soberania popular. 

No mesmo sentido, destaca Maristela Basso: 

No curso da evolução histórica (...), ficou estabelecido que ao Executivo 
deve competir a negociação dos tratados, porque cabe a ele a condução da 
política externa. Se o Executivo deve presidir a política externa, ao 
Legislativo compete controlar as ações governamentais, isso porque os 
tratados internacionais engajam toda a nação e não apenas seus eventuais 

governantes. 12 

Conclui, logo em seguida, a internacionalista: 

Dessa forma, no regime de soberania nacional, resultado da democratização 
dos sistemas políticos, inaugurada pelas revoluções francesa e norte-
americana do século XVIII, qualquer compromisso externo somente pode 
ser assumido pelo Estado mediante livre manifestação de vontade nacional, 
que no Brasil se dá através da aprovação do Congresso Nacional. Permitir 
que o Poder Executivo possa assumir compromissos internacionais sem a 
participação do Legislativo é renunciar à soberania nacional e ao direito da 
nação de exercer o seu poder de controle e decidir sobre o seu próprio 

destino.
13

 

                                                      
9
 Cf. MORAES,Alexandre de. Direito constitucional, p. 550. 

10
 A convenção nº 158 da OIT, p.33. 

11
 Ratificação, p. 32-48, 81-85. 

12
 A convenção nº 158, p.33. 

13
 Também João Grandino Rodas, A constituinte, p. 43-ппΣ ŎƘŀƳŀ ŀ ŀǘŜƴœńƻ ǇŀǊŀ ƻ Ŧŀǘƻ ŘŜ ǉǳŜ άƳǳǘŀœƿŜǎ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ 
ŀƻ ƭƻƴƎƻ Řƻ ǘŜƳǇƻ ƭƛƳƛǘŀǊŀƳ ŀ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƭ Řƻ 9ȄŜŎǳǘƛǾƻέΣ ǉǳŜΣ ƘƛǎǘƻǊƛŎŀƳŜƴǘŜΣ ŜǊŀ άƽǊƎńƻ ǎǳǇǊŜƳƻ 
Řŀǎ ǊŜƭŀœƿŜǎ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎέ Ŝ ǇƻǎǎǳƝŀ ƻ άǇƻŘŜǊ Ŝǎǘŀǘŀƭ ŀōǎƻƭǳǘƻέ ς ius repraesentationis omnimodae. 
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E é com a promulgação de decreto legislativo, obedecendo ao mesmo procedimento e 

ao mesmo quórum de aprovação de leis ordinárias federais, que resolve o Poder Legislativo 

sobre a matéria, afinal, o decreto legislativo traduz a deliberação do Congresso Nacional sobre 

as matérias de sua competência exclusiva.14 

Pelo exposto até o momento, já se pode concluir pela existência e pela necessidade de 

obediência a um procedimento para a celebração dos tratados internacionais sobre direitos 

humanos pelo Estado brasileiro e que, para o aperfeiçoamento deste procedimento, 

concorrem tanto o Poder Executivo quanto o Legislativo. Trata-se, pois, de procedimento 

complexo, para cuja formação concorrem ambos os poderes, Executivo e Legislativo. 

Acontece que diverge a doutrina sobre a seqüência deste procedimento de celebração. 

Há autores que afirmam ser o tratado internacional ratificado pelo próprio Congresso 

Nacional, com a edição de decreto legislativo, não mais cabendo qualquer intervenção do 

Executivo. Teria a Constituição atribuído àquele, competência para resolver definitivamente 

sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional (art. 49, I).15 

Outros entendem, em sentido diverso, que, a manifestação positiva do Congresso 

Nacional, por meio de decreto legislativo, é tão somente uma autorização para que o 

Executivo ratifique o tratado no âmbito internacional, e esta defesa se fundamenta no próprio 

art. 84, VII e VIII, que, ao atribuir ao Presidente da República competência privativa para 

manutenção das relações internacionais, bem como para a celebração de tratados, 

convenções e atos internacionais, teria atribuído a este poder competência para ratificá-los, 

não ao Congresso Nacional.16 

Não obstante a discussão doutrinária sobre qual dos poderes teria competência para 

ratificar os tratados internacionais, incluídos aqui os tratados de direitos humanos, pode-se 

apontar, como afirmado anteriormente, a existência de um procedimento de celebração a ser 

cumprido por estes tratados para que possam ser eles aplicados no âmbito de vigência 

                                                      
14

 Cf. FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários, p. 370-371, cf., do mesmo autor, Do processo legislativo, p. 
197 e s.. 
15

 É a opinião, v.g., de FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários, p. 307, MAGALHÃES,José Carlos de. O 
Supremo Tribunal Federal e o direito internacional, p. 77, TÔRRES,Heleno Taveira. Aplicação dos tratados, p.  150 e 
s.. 
16

 É o entendimento de BAPTISTA, Luis Olavo. Inserção, p. 72-73, GARCIA, Maria. Tratados internacionais, p. 93, 
Maristela Basso, A convenção nº 158, p. 34. 
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territorial do direito interno, procedimento este que culminaria, e sobre este ponto não há 

dúvidas, com sua ratificação pela República Federativa do Brasil17. Essa necessidade de 

manifestação do Estado sobre a celebração de tratados internacionais se fundamenta na 

noção de soberania nacional, bem delineada nas palavras de José Francisco Rezek18, para 

quem, 

no estágio presente das relações internacionais, é inconcebível que uma 
norma jurídica se imponha ao Estado soberano à sua revelia. Para todo 
Estado, o direito das gentes é o acervo normativo que, no plano 
internacional, tenha feito objeto de seu consentimento, sob qualquer 

forma. 

Ratificado o tratado no âmbito do direito internacional, outra questão surge: é 

necessária a promulgação de um ato de incorporação para que o tratado seja aplicado no 

âmbito territorial de vigência do direito interno, ou a aplicação do tratado no âmbito deste 

direito interno decorreria de maneira direta e imediata de sua ratificação no âmbito do direito 

internacional? 

Esta questão divide a doutrina em duas grandes correntes, as quais serão analisadas nos 

tópicos seguintes. 

1.1.1. A necessidade de um ato específico de incorporação 

No direito brasileiro, desde a decisão do Supremo Tribunal Federal, em seu Recurso 

Extraordinário nº 71.154-PR19, não mais se sustenta a tese da necessidade de promulgação de 

uma lei, em sentido estrito, que reproduza o conteúdo dos tratados internacionais, para que 

estes sejam aplicados no direito interno, o que indicaria a adoção do denominado dualismo. 

Decidiu, na ocasião, o ministro relator Oswaldo Trigueiro, άǉǳŀƴǘƻ ŀƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ōǊŀǎƛƭŜƛǊƻΣ ƴńƻ ƳŜ 

parece razoável que a validade dos tratados fique condicionada à dupla manifestação do 

Congresso, exigência que nenhuma Řŀǎ ƴƻǎǎŀǎ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ƧŀƳŀƛǎ ǇǊŜǎŎǊŜǾŜǳέΦ {ƻōǊŜ ƻ 

precedente, manifestou-ǎŜ [ǳƛȊ CƭłǾƛƻ DƻƳŜǎ ǉǳŜ άŘŜǎŘŜ ŜƴǘńƻΣ Ş ŀōǎƻƭǳǘŀƳŜƴǘŜ ǘǊŀƴǉǸƛƭƻ 

                                                      
17

 Uma vez que, para o direito internacional, não existem Executivo, Legislativo nem Judiciário brasileiros, mas tão 
somente a República Federativa do Brasil, como expressão externa de sua soberania. 
18

 Direito internacional público, p. 83. 
19

 RE nº 71.154-PR, de 4 de agosto de 1971, publicado na RTJ 58/70. 
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entre nós o entendimento de que não é necessária a aprovação de uma lei formal para a 

incorporação dos tratados no nosso ius positumέ.20 

O ato de incorporação, cuja necessidade se questiona na doutrina, não é mais a lei em 

sentido estrito, mas sim o decreto do Presidente da República. Muito bem colocou a questão 

Luiz Flávio Gomes, ao tratar do procedimento legal necessário para a incorporação dos 

tratados internacionais: 

άSe de um lado é certo que a exigência de uma lei formal afigura-se 
exagerada, de outro, não menos certo é que não basta a mera ratificação do 
ǘǊŀǘŀŘƻέΦ 9Σ ŀǇƽǎ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ ƻ ǘŜƳŀΣ ŎƻƴŎƭǳƛ ƻ ŀǳǘƻǊ ǉǳŜ άǊatificação (ou 
adesão), precedida de aprovação do tratado pelo Congresso Nacional (que 
acontece por meio de decreto legislativo), promulgação e publicação são as 
formalidades legais essenciais requeridas para que as normas internacionais 

possam ter vigência no Brasilέ.
 21

 

No mesmo sentido da necessidade de promulgação por meio de decreto executivo, Luis 

Olavo Baptista22 sustenta que 

a Constituição Federal prevê a aprovação pelo Legislativo (art. 49, I) e, 
posteriormente, a promulgação pelo Executivo, que também ratificará o 
tratado. A ratificação é ato dirigido aos demais signatários e à comunidade 
de Estados, confirmando o compromisso condicional que foi a assinatura da 
convenção ou tratado. (...) Com a edição do decreto legislativo, formaliza-se 
a aprovação do acordo. Seguem-se a promulgação e a ratificação, a primeira 
por decreto, que incorpora o tratado ao direito brasileiro, atos esses 

privativos do Presidente da República. 

Francisco Rezek afirma também a necessidade de decreto de promulgação. Para o 

internacionalista: 

O ordenamento jurídico, nesta república, é integralmente ostensivo. Tudo 
quanto o compõe τ resulte de produção legislativa internacional ou 
doméstica τ presume publicidade oficial e vestibular. Um tratado 
regularmente concluído depende dessa publicidade para integrar o acervo 
normativo nacional, habilitando-se ao cumprimento por particulares e 
governantes, e à garantia de vigência pelo judiciário. Não faz sentido, no 
Brasil, a idéia de que a publicidade seja dispensável quando o fiel 
cumprimento do pacto internacional possa ficar a cargo de limitado número 
de agentes do poder público: mais ainda que a do particular, a conduta do 
governante e do servidor do Estado pressupõe base jurídica apurável pelo 
sistema de controle recíproco entre poderes, e, destarte, jamais reservada 

                                                      
20

 A questão, p. 23. Houve, no entanto, na doutrina nacional, quem já sustentou a necessidade de promulgação de 
lei para que o tratado fosse aplicado; cf. CASTRO, Amílcar de. Direito internacional privado, p. 123-124. 
21

 A questão, p. 23. 
22

 Inserção, p. 72. 
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ao conhecimento exclusivo dos que ali pretendem fazer repousar a 
legitimidade de seu procedimento. 

E segue o autor: 

No Brasil se promulgam, por decreto do presidente da República, todos os 
tratados que tenham feito objeto de aprovação congressional. Publicam-se 
apenas, no Diário Oficial da União, os que hajam prescindido do 
assentimento parlamentar e da intervenção confirmatória do chefe de 
Estado. No primeiro caso, o decreto de promulgação não constitui reclamo 
constitucional: ele é produto de uma praxe tão antiga quanto a 
Independência e os primeiros exercícios convencionais do Império. Cuida-se 
de um decreto, unicamente porque os atos do chefe de Estado costumam 
ter esse nome. Por mais nada. Vale aquele como ato de publicidade da 
existência do tratado, norma jurídica de vigência atual ou iminente. Publica-
os, pois, o órgão oficial, para que o tratado τ cujo texto completo vai em 

anexo τ se introduza na ordem legal, e opere desde o momento próprio. 23 

Cumpre transcrever o entendimento de João Grandino Rodas no que tange à praxe 

constitucional apontada por Francisco Rezek: 

O Brasil, após a Independência, continuou a seguir a tradição lusitana de 
promulgar os tratados já ratificados por meio de um decreto do Executivo. 
Embora as Constituições brasileiras da República não façam qualquer 

referência, esse costume vem sendo mantido.24 

Percebe-se, na adoção da praxe apontada, grande preocupação com a segurança 

jurídica na aplicação dos atos normativos, sejam de origem interna ou internacional, o que se 

garantiria com a sua promulgação e publicação no Diário Oficial da União. 

1.1.2. A incorporação automática 

Há, neste ponto, duas linhas argumentativas que levariam a distintos entendimentos 

para a incorporação automática dos tratados internacionais pela ordem interna brasileira. 

Uma delas que sustenta a desnecessidade, após a ratificação, de um ato de execução para 

todo e qualquer tratado internacional ser aplicado no âmbito do direito interno, e uma 

segunda, que sustenta esta desnecessidade tão somente para os tratados internacionais de 

direitos humanos. 

                                                      
23

 Direito internacional público, p. 84. 
24

 Cf. A constituinte, p. 50. Nesse mesmo sentido, MORAES, Alexandre de. Direito constitucional, p. 550, GOMES, 
Luis Flávio. A questão da obrigatoriedade, p. 23, BASSO, Maristela. A convenção nº 158, p. 35. 


